
NICIPAL DECÂMARA MU BALSA NOVA

ResotuÇÃo n.. ot/zozz

Data: 21 de fevereiro de2022

Súmula: Dispõe sobre autorização para doação -
devolução de veículo pertencente à Câmara Municípal

de Balsa Nova, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Balsa Nova, Estado do

Paraná, usando suas atribuições legais, APROVOU e eu Presidente, promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizado o Presidente da Câmara

Municipal de Balsa Nova, a doar (devolver) ao Município de Balsa Nova, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ/MF com o no

76j05.52710001-42, o veículo marca Ford, modelo Fiesta Sedan 1.6 Flex, cor

Prata, placa AUQ-7573, chassi no gBFZF54P}C8213163, ano de fabricação

2011, ano modelo 2012, categoria Oficial, pertencente à Câmaro Municipal de

Balsa Nova, e utilizado pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2o A doação será procedida através de Termo

da Doação a ser assinado pelo Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

e pelo Prefeito do Municipal.

Art. 30 O veículo doado para o Município, deverá

ser destinado ao melhor uso, para que atenda as necessidades dos munícipes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Art. 40 Promova-se a baixa do veículo, do
patrimônio da Câmara Municipal.

Art. 50 O Termo de Doação do veículo do veículo, é
parte integrante da presente Resolução.

de sua publicação.

Art. 60 A Resolução entra em vigor a partir da data

Edlfício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de
Balsa Nova, em 21 de fevereiro de 2022.

i Bubniak
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Sala das

CÂvnnn MUNICIPAL DE BALSA NoVA
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 0í/2022

Data: 0'l de fevereiro de 2022

Súmula: DispÕe sobre autorização para doação -
devolução de veículo pertencente à Câmara

Municipal de Balsa Nova, conforme especifica.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Balsa

Nova, Estado do Paraná, usando suas atribuiçôes legais, submete à
apreciação do Penário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 10 Fica autorizado o Presidente da Câmara

Municipal de Balsa Nova, a doar (devolver) ao Município de Balsa Nova,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF com o no

76j05.52710001-42, o veículo marca Ford, modelo Fiesta Sedan 1.6 Flex, cor

Prata, placa AUQ-7573, chassi no SBFZF54PgC8213163, ano de fabricação

2011, ano modelo 2012, categoria Oficial, pertencente a Câmaro Municipal de

Balsa Nova, e utilizado pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2'A doação será procedida através de Termo

da Doação a ser assinado pelo Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

e pelo Prefeito do Municipal.

Art. 30 O veículo doado para o Município, deverá

ser destinado ao melhor uso, para que atenda as necessidades dos munícipes.

Art. 40 Promova-se a baixa do veículo, do

patrimônio da Câmara Municipal.
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cÂnanRn MUNTcTPAL DE BALSA NOVA

Art. 4o Promova-se a baixa do veÍculo, do

patrimônio da Câmara Municipal.

Art. 50 O Termo de Doação do veículo do veículo,

e parte integrante da presente Resolução.

Art. 60 A Resolução entra em vigor a partir da data

de sua publicação.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa Nova, em 01 de fevereiro de 2022.

Presiden

Vice-Pres

,.n""foi**r.Wte - Joer Bathke

primeiro 
"""r.1#;- 

Netio José chiquito

()*

Segundo Secretá\João Carlos da Luz

Bubniak

! Jocemir Favaro
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cÂunnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo doar um veÍculo de

propriedade da Câmara Municipal para o Poder Executivo, A Gâmara Municipal

está legalmente impedida de dispor livremente do veÍculo para fins de

transaçâo ou alienação.

lsso se justifica pelo motivo de que os bens móveis e imóveis adquiridos

pelo Poder Legislativo, são comprados com recursos financeiros repassados

pelo Poder Executivo. Portanto, não havendo mais interesse na manutenção do

referido bem, o mesmo precisa ser devolvido/doado ao Município.

Alem do mais, é de conhecimento público que no nosso Município há

grande demanda de transporte de pessoas na área da saÚde, bem como de

servidores do Município, portanto, a doação do referido veículo para uso

exclusivo da prefeitura Municipal, irá contribuir na melhoria do atendimento às

necessidades da população.

Assim, considerando que este veículo não está sendo utilizado pelos

Nobres Vereadores e que a doação será de grande utilidade ao Município,

solicitamos, desde já, aos Nobres Pares que Se manifestem pela aprovação do

presente projeto de Resolução.

Atenciosamente.

Ernani Bubniak

cÂuana MUNTcTPAL DE BALSA NovA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: +r 3636.í155 lBalsa Nova lParaná



cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

MINUTA Do rERMo DE oonçÃo E ENTREGA DE vrÍcuuo

PARTES: Câmara Municipal de Balsa Nova, pessoa jurídica de direito pÚblico

interno, inscrito no CNPJ/MF com o no 01.591.135/0001-31, com sede na

Avenida Brasil, no 717, Centro, Balsa Nova, Paraná, representada pelo seu

Presidente, Ernani Bubniak, doravante denominada DOADORA, e o Município

de Balsa Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrio no CNPJ/MF

com o no 76.105.527t0001-42, com sede na Avenida Brasil, no 665, Centro,

Balsa Nova, Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Marcos

Antonio Zanetti, adiante denominado DONATÁRIO, celebraram o presente

Termo de Doação e Entrega de Veículo, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O OBJETO

Constitui objeto do pressente Termo, a formalizaçâo da entrega do veículo

marca Ford, modelo Fiesta Sedan 1.6 Flex, cor Prata, placa AUQ-7573, chassi

no gBFZF54PgC8213163, ano de fabricação 2011, ano modelo2012, categoria

Oficial, autorizada pela Resolução no 0112022, de xx de xxxxx, de 2022.

CLASULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES

DA CÂMARA MUNICIPAL: realizar a entrega do veículo ao Municipio de Balsa

Nova, nas condições em que Se encontra; apresentando, no ato da efetiva

entrega ao Município toda a documentação do veÍculo, inclusive o recibo de

tranfêrencia devidamente preenchido, livre de qualquer Ônus para a

transferência do mesmo.

DO MUNICíp!O: promover a transferência de propriedade do veículo para o

patrimônio do Município, e fazer o uso do mesmo seguindo os princípios que

regem a administração pública e, posteriormente quando não for mais possível

sua utilização, realizar a alienação.

CÂunna MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



CÂvnnR MUNICIPAL DE BALSA NoVA

clÁusul-A TERcEIRA: DA RESPoNSABILIDADE

A partir da assinatura do presente Termo de doação, o veículo doado passará

a ser de interia responsabilidade do Poder Executivo, devendo o veículo ser

integrado no patrimônio do Município de Balsa Nova.

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

Fica eleito o Foro Regional de Campo Largo, da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, para dirimir eventuais questÕes oriundas deste

Termo.

Por estarem assim, justoS e cOntratadOr, firmam o presente TermO, em duas

vias.

Balsa Nova, xxxx de xxxx de 2022.

Presidente

Bubniak

Câmara Municipal

cÂueRa MUNIcIPAL DE BALSA NoVA
Avenlda Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova lParaná
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cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA

PAREGER NO 03/2022

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa
Nova, que atendendo ao respeitável despacho do Presidente da Mesa Diretiva se
reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Resolução no 0112022, de autoria da
Mesa Diretora do Poder Legislativo, cuja súmula: "Dispõe sobre autorização para doação
- devolução de veículo pertencente à Câmara Municipal de Balsa Nova, conforme
especifica".

DO FUNDAMENTO
A proposição em análise está fundamentada na Lei Orgânica do Município,

Regimento lnterno desta Casa e na Constituição Federal.

DA ADMISSIBILIDADE
Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admissível.

DO MÉRITO
O projeto tem por finalidade restituir ao Poder Executivo bem móvel (veículo) de

posse do Poder Legislativo.

É consabido que no âmbito municipal, o Poder Legislativo pertence à Câmara
Municipal. A Câmara possui independência em relação ao Executivo, conforme determina
o art. 20 da Constituição Federal e detem ainda, autonomia para dispor sobre
organização e funcionamento dos seus serviços, conforme artigo 51, lV da Constituição
Federal, ambos aplicáveis ao Legislativo Municipal em razáo do princípio da simetria.

No que concerne aos bens sob responsabilidade da Câmara Municipal na verdade,
estes pertencem ao Município. A Câmara Municipal não é unidade arrecadadora de
receita pública e segundo o que preconiza o art. 168 da Constituição Federal, os recursos
financeiros correspondentes à dotação orçamentária do Poder Legislativo serão a este
entregues pelo Executivo, até o dia20 de cada mês.

Assim, se a fonte de recursos financeiros da Câmara é constituída pelos repasses
do Executivo, os bens móveis ou imóveis pertencentes ao Poder Legislativo, quando não
houver mais interesse na manutenção destes, devem ser devolvidos ao Poder Executivo.

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinaçÕes e parâme t or l"g i, k

cÂmnRn MUNIcIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: ar 3636.1155 lBalsa Nova lParaná



cÂnannn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

relativos aos procedimentos. E, em matéria Jurídica, Constitucional, Orgânica e
Regimental, constatamos que o fundamento é o correto para o tema e a técnica legislativa
não carece de reparos.

Considerando a legislação aplicável ao caso, a Justificativa do Projeto e o Parecer
Jurídico, a presente proposição não encontra objeção à regular tramitação.

VOTO
Ante ao exposto, os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação,

com o voto favorável de todos os integrantes presentes, recomendam a Aprovação do
Projeto em epígrafe.

I de Balsa Nova, em 10 de fevereiro de 2022.

NE É cnreurro
Presidente

/ --"/tlt'r:t)^§
VALMIR JOSE MATOZO-il[t 

il*-
REINALDO JOSE FRANCO FILHO
Membro

Câmara Mun

cÂuam MUNTcTPAL DE BALSA NovA
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2410212V2208:52 PreÍeltura Municipal de Balsa Nova

ESTADODOPARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ÇÂMÀRA MUNICIPAL DE BAL§A NovA
RE§OLUÇÃO N."Ott2o22

lataz 2l de fevereiro de2022

§úmula: Dispõe sotre autorização para doação -
devolução de veiculo pertencenfe à Çâmara
Municipal de Balsa Nova, confonne especifica,

A Câmara Mu.nicipal de Balsa Nova, Estado do paraná,
usando suas atribuições legais, APROVOU e eu presidentà,
promulgo a seguinte Resolução:
Art. l'Fica autorizado o Presidente da Câmara Municioal de
Balsa Nova, a {oa1 (devolver) ao Município de Balsa Nóva,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/IVÍF
com o no 76.105,527/0001-42, o veíoulo marca Ford, modelo
Il:tg_[q{qr_ 1.6 Flex, cor prata, placa AUe-7573, ôhassi n'
9BFZF54P9C82L3I63, ano de fa6ricação 2d11, ano modelo
2012,-categoria.Qficial, pertencente à 

-Câmaro'Municipal 
de

Balsa-Nova, e utilizado pelo Poder Legislativo Municipai.
Art. 2oA dgaçãg sení piocedida atravõs de Termo da boação a
ser assinado pelo. Presidente da Câmara Municipal de Balsa
Nova,g pelo Prefeito do Municipal.
Art. 3" O veículo doado para o Município, deverá ser destinado
ao melhor uso, para que átenda as neceisidades dos munícipes.
Art. 4o Promova-se a baixa do veículo, do patrimôniô da
CàmaruMunicipal.
Art. 5"O Termo de Doação do veículo do veículo, é parte
integrante da presente Resolução.

Art..6"A Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Edificio nlgrrg §"gurg,Sede da Câmara Municipal de Balsa
Nova, em 2l de fevereirc de2022.

ERNANI BABNIÁK
Presidente

Publicado por:
Luana Savio Pacheco

Código ldentiÍicador:263DCAFO

Matéria putlicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 23 I 021 2022. Bdiçáo 2462
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:-
https ://www diariomunicipal.com.brlamp/
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

TERMo DE DoAçÃo e ENTREGA pe veícur-o

PARTES: Câmara Municipal de Balsa Nova, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF com o no 01.591.135/0001-31, com sede na

Avenida Brasil, no 717, Centro, Balsa Nova, Paraná, representada pelo seu

Presidente, Ernani Bubniak, doravante denominada DOADORA, e o Município

de Balsa Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrio no CNPJ/MF

com o no 76.í05.52710001-42, com sede na Avenida Brasil, no 665, Centro,

Balsa Nova, Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Marcos

Antonio Zanetti, adiante denominado DONATÁRIO, celebraram o presente

Termo de Doação e Entrega de Veículo, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O OBJETO

Constitui objeto do pressente Termo, a formalização da entrega do veículo

marca Ford, modelo Fiesta Sedan 1.6 Flex, cor Prata, placa AUQ-7573, chassi

no 9BF2F54P9C8213163, ano de fabricação 2011, ano modelo 2012, categoria

Oficial, autorizada pela Resolução no 0112022, de 23 de fevereiro, de 2022.

CLÁSULA SEGUNDA: DAS oBRIGAçÕES
DA CÂMARA MUNICIPAL: realizar a entrega do veículo ao Municipio de Balsa

Nova, nas condições em que se encontra; apresentando, no ato da efetiva

entrega ao Município toda a documentação do veículo, inclusive o recibo de

tranfêrencia devidamente preenchido, livre de qualquer ônus para a

transferência do mesmo.

DO MUNICÍp|O: promover a transferência de propriedade do veículo para o
patrimônio do Município, e fazer o uso do mesmo seguindo os princípios que

regem a administração pública e, posteriormente quando não for mais possível

sua utilização, realizar a alienação.

CÂMARA MUNTCTPAL DE BALSA NOVA I GNPJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil , 717 - Fone: (41 ) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE
A partir da assinatura do presente Termo de doação, o veículo doado passará

a ser de interia responsabilidade do Poder Executivo, devendo o veículo ser
integrado no patrimônio do Município de Balsa Nova.

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

Fica eleito o Foro Regional de campo Largo, da comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para dirimir eventuais questões oriundas deste
Termo.

Por estarem assim, justos e contratador, firmam o presente Termo, em duas
vias.

Balsa Nova, 23 de feveereiro de 2022.

President da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA I GNPJ: 01.591.135/0001-31
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141031202218:34 PreÍeitura Municipal de Balsa Nova

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NovA
RESOLUÇÃO N:Ou2022

Data: 2l de fevereiro de 2022

Súmula: Dispõe sobre autorização para doação -
devolução de veíoulo pertencenie à Cârnara
Municipal de Balsa Nova, conforme especiÍica.

A Câmara Municipal de Balsa Nova, Estado do paraná,
usando suas atribuições legais, APROVOU e eu presidente,
promulgo a seguinte Resolução:
Art. loFica autorizado o Presidente da Câmara Municipal de
Balsa Nova, a doar (devolver) ao Município de Balsa 

-Nova,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/lvÍF
com o no 76.105,527/0001-42, o veículo marca Ford, modelo
Fiesta Sedan 1.6 Flex, cor Prata, placa AUe-7573, chassi no
9BFZF54P9C82L3I63, ano de fabricação 2ó11, ano modelo
2012, _c-ategoria Oficial, pertencente à Câmaro Municipal de
Balsa Nova, e utilizado pelo Poder Legislativo Municipal.
Art.2oA d9ação será procedida através de Termo da Doação a
_ser assinado pelo Presidente da Cãmara Municipal de Balsa
Nova e pelo Prefeito do Municipal.
Art. 3" O veículo doado para o Município, deverá ser destinado
ao melhor uso, para que atenda as necessidades dos munícipes.
Art. 4o Promova-se a baixa do veículo, do patrimôniô da
Câmara Munioipal.
Art. 5'O Termo de Doação do veículo do veículo, é parte
integrante da presente Resolução.

Art. 6"A Resolução entra em vigor a partk da data de sua
publicação.

E_dificio Wtório Seguro, Sede da Càmara Municipal de Balsa
Nova, em 21 de fevereiro de 2022.

ERNÁNI BUBNIÁK
Presidente

Publicado por:
Luana Savio Pacheco

Código Identifi cador:263DCAF0
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